
PORTARIA Nº 302/SG/13 

                 Determina Instauração de Processo Administrativo 
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho 

de 2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 

165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/90, determina a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar contra a Servidora ELIANE 
BERENICE DE MELLO MÜLLER Agente Comunitária de Saúde 

para apurar responsabilidades com relação ao processo judicial nº 

029/113.0006722-3, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Santo Ângelo e Notificação nº 88/2013, que foi determinado o 

afastamento da servidora do cargo público que exerce, conforme 

inclusos documentos.    

  Outrossim designa nos termos da Lei nº 1.256/90, os 

servidores MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO, JEFERSON 

MAURÍCIO RENZ e CARMEN ELOISA PRYCZYNSKI, para sob a 

presidência da primeira, constituírem Comissão processante, para 

no prazo de 60 dias, concluírem os autos.  

  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 30 de setembro de 2013.  

 

 

LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 
 

 
 


